
irf âL !" .
Or
..:

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO
.I1;:

DENOMINA VIA PUBLICA

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, Estado de lVlinas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, decreta:

Art. ío Fica denominada "Soldado Pedro Emílio" a Rua que inicia entre os números
218 e 238 da Rua João Pereira da Costa, no Bairro Complementação Boa Vista.

Art. 2o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cong onhas, 15 de setembro de 2025

Heli Nas o Faustino (Heli Piu)

cãmara Munic has
Vereador
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JUSTIFICATIVA

ApresentepropostatemporfinalidadehomenagearobombeiromilitarPeciro
Emílio, morador do Bairro Boa Vista, integrante da primeira turma da corporação de

Bombeiros instalada em congonhas, pessoa muito querida por seus familiares' vizinhos e

amigos.Desdeoiníciodesuatrajetóriaprofissional,destacou-sepelocomprometirnento,
CoragemeVoCaçãoparaoserviçopúblico,contribuindosignificativamenteparaa
segurança e bem-estar da populaçãa congonhense'

lnfelizmente,faleceudeformaprematura,aos2Sanos,vítimademortesÚbita.
deixandofamiliares.amigosecolegasdeproÍissãoconsternadoscomsuaperdaprr.:coce.
sua memória pernr?inece viva não ipon", pelo proÍrssional exemplar que foi, mas lar [,éÍn

1.'clo ser humano'icrlÉroso' alegre, íniegro e compÍometido com a comunidade'

PedroErrriIi.l.eíilhodaSra,|"4ariAngelaquefoiservidorapúhlicaaposentadaoa
Câmara l"rlunicipal t1e Congonhas ao longo de 30 anos'

AdenominaçãodareferidaviacomoseunometemopropÓsitodereconhecr;rsLt:-t
trajetória, enaltecer sua nremória e manter viva a história de pessoas que participararn l;j

construçáodomunicípio.Alémdisso,ainiciativaatendeànecessidadededarurll::
denominação oíicial ao logradouro, consolidando sua identidade e facilitando a localizaçãi;
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tfuCa!.r do Legislativo Vcrcador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas, 1S de agosto de 2O2S

Heli Nasci m Faustino (Heli piu)
Vereador

Diante do exposto, soricitamos o apoio dos Nobres pares para a aprovação desteProjeto de Lei, como forma de garantir o reconhecimento e a varorização da memória doSoldado Pedro Emilio e sua importáncia para a comunidade local.
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Câmara Municipal de Congorhas
Rua Dr. PãciÍico Homem .,úniôr, 82, Centro, ConBonhas/MG - Telefone: (31) 3732-O3OO - E-mail: .am;râ@congonha§.nrg.leil.br
www.congonhas.mg lcg.br

'1 E

t

t

'< çompaítilhâÍ

)

,r*-D

E --E=





2/,ír CBJCAN/ARA IVI.JNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama w

Projeto de Decreto Legislativo SSl2O25

Matcrirt lida cm l)lenárrio 32" Reunião Ordinária

Câmzrra Municipal dt: Congonhas, aos 25 de setembro de 2025.

-@
Averaldo Pereira da Silva

Presidente
Mcsa Diretora

CâmaÍ. Municipai de Congonhas
Rua Dr. pacíÍico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhar/Mc - Teleíone: (31) 3731-1840 - E màil: camara@conBonhas.ms.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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Congonhas, 29 dc setembr.o de 2025.

Cornissiio dc. Legislação, Justiça c Redação Final _ CLJIT

'frata-se de proj eto de decrcto legislativo visando norninar via pública.

A I-ei orgânica cm scu art. 70, inciso xxlx, dá competência privativa à
(lârnara Municipal para nominar e alterar os nomes dc próprioi municiiais, vias e
logradouros públicos.

Ilcf.: Pro ct0 dc Decreto L islativo 055/20 025 f)cno nr in a Vit Pírblica.

PARECIiR:

Quanto à iniciativa do projeto, ele está inscrto no rol de assuntos de interesse
exclusivarnente do Município.

O projcto i' lcgal.

lrste é o mcu parecer, smj

ôi
ADRIANO MELILLO

l)rocu rador do Lcgislativo

! Cornissâo tlc I.cgislação Justiça e Redação Final! Cornissào de Obras c Scrviços l)úblicos

Rua I)r. l)acilico llonrem lúnioÍ. {i2. Ccnrro. Congonhas/M(; (31 ) 17-'l l-1 8-10 Silc
con gonhas.rlcamaracongonhas. mg.go v.br
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O/Yír CAN/ARA Mt]NiCiPAL
Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Gamo

Câmara Municipal de Congonhas, 16 de O^í^_\rLo

6 a

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Decreto Legisrativo n" 55/2025- Denomina sordado pedro Emírio aRua que inicia entre os números zrà. zãsã Rua João pereira da costa, noBairro Completação Boa Vista.

- 

de 2025

ASSINATURA

'lrata-sc de projcto dc dccrcto legislativo visando nominar prriprio municipal.A proposta loi aprcscntada pero vereador Heli Nascimenà Éaustino, quc ccompctcnlc para tal.
A competencia dc ,ominar e alterar os nomcs dc próprios municipais, vias clogradouros públicos, é privaliva à câmara Municipal, .à.rfà.-. artigo iã da LoM.
Após análise do mérito e da legalidade da proposta, entendo quc o projet.

atcndc aos critérios técnicos e lcgais exigidos, estando em conformiàadc com as
normas municipais pcrtincntes à denominação de vias públicas, assim sendo sou
pcla APROVAÇÃO da matória.

RELATORIO

VEREADORES

Simclnia M. dc J. Magalhàcs, Presidente

Kâtc [Járbara Marques Urzcdo - Vice-Presidente

Eduardo Cordciro Matosinhos

I Icmr:rsor-t ll<;nan Inácio

(l c ra ido (.)ilmar Atavd<: Scabra

llobcrto l(lciton (). dc Agrri:rr

Ilcluãr<lo Ladi slaú Mzrrqr.rcs

dfidr

Cámara Municipâl de Congonh.s
Rua Dr. Pacífico Homem lúnioí,82, Centro, ConEoíhât/MG '- T.icfons: (31)3731_1840- E mail: camara@conEo.has.ms leg.br

ww. conEonhãs.mg.let.bí
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C"Urríy CAMARA MUNICIPAL '@
G orno

Câmara Municipal de Congonhas,CÉ.. a" ... O..J1{àà.9... ........... de 2o2S
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Comissáo de Obras e Serviços públicos

Proje.to de Decreto Legisrativo a" ss l2o2s- Denomina soldado pedro Emírio a Ruaque inicia entre os números 2rg e 2sg da Rua João pereira da costa, no BairroCompletação Boa Vista.
RELATóRIO

Trata-se da analisc do projeto de Decreto Legislativo que tem por finalidade
dcnominar dc "soldado pcdro Emilio" a via públiú localizàda cntrà os números
21u c 23u da Rua .Joào Pcrcira da costa, n. Bairro complerncntação Boa vista.

A prop.sta foi aprcscntada pcro vcrcador Hcli Nascimcnto Faustino, quc ó
compo[cnlc para tal.

A iniciativa visa homr:nagear o bombeiro militar pcdro trmílio, intcgrantc da
primcira turma da corporzLçào dc Bombeiros instalada cm congonhas, reconhccido
por sLla dcdicação, coragcm c contribuiçáo à scgurança da população.

Vcrifica-sc quc a proposiçào não aprcsenta vicio dc iniciativa ou dc
co n s LitucionzrlÍdadc, t:ncontra rcspaldo lcgal na compctôncia municipal para
dcnominacào clc bcns públicos c não acarrcta impacto financeiro ao crário.

Após análise do mórito e da lcgalidade da proposta, entendo quc o projcto
atcncic aos critórios técnicos e legais exigidos, estândo em conformidade com as
normas municipais pcrtinentcs à denominação dc vias públicas, assim sendo sou
pcla APROVAÇÃO da matória

Rcla r

VERDADORES

Ild u a]1lo l,a<lrsl-rLr Presidente

1'ldonl:rs C. vice-Presidente

I.]duardo fulatosinhos

()t:raldo (l ilmar Àrzrvdc Scabra

ASSINATURÁ

Itobcrto lociton

I loli Nascimcnto

I)rtri( râ l.crnan:lcs Nlontciro

7T

cimrra Muni.ipal de conEo.hàt
rru! l)r i'J.ir Lo rlomcm lÚIlor, 82, CcnÚo, Con8onhas/MG Tclcionc: (11) 3731 1841r t rnúrl camã'JúàcorrsonhJs'mB l'Ê'bí
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CA|vIARA MUNICIPAL
Cusa do Legislativo Vereador Enio da Gama

PROJETO DE DECRETO LEGISLATTVO 5512025

Aprovado por 10 votos favoráveis em única votaÇão simbólica.
O vereadores Roberto Kleiton Guerra de Aguiar e Simônia Maria de Jesus Magalhães
não estavam presentês no momento da votação.
O Presidente não vota na maténa. 35u Reunião Ordinária - 1411012025.

Câmara lt4unicipal de Congonhas. aos 14 de outubro de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - [\/esa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. PacÍfico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - I eleÍone: (31) 3731-1840 - E mail: ca nrâ r a@.ongonha5.m8.lú9. br

www.congonhas.mE.leg.br
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?/,ír CA\4ARA MtlNlillP/rL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Câmara Municipal dc Congonha", J-O de dc 2025.

MESA DIRETORÂ

I'ROJETO DE DECRETO LEGISLATM N" 55/2025 - Dcnomina Soldado Pcdro
iimÍlio a Rrra quc inicia ct'rtrc os númcros 218 c 238 da l?ua .João Pcrcira da Costa,
no llirirro Oom plcrncrt l:tc:1o IJoa Vistzt.

REDACAO FINAL

o Projeto de Dccrcto Lcgislativo n" 5512025, dc autoria do vercador Hcli

Nascintcnto Faustino, após tcr sido aprovado conclusivamcnte pclo Plcnário,

rctorna à Mcsa Dirctora para claboração da rcdação final.

Após análise do pr<ljcto, verificamos a nccessidade da se guinte corrcçáo:
o Acrescenta urn espaÇamento cntre os artigos 1" e 2"'

t stc ó o nosso rclatório.

Averaldo e da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Roberto Kleiton Guerra de Aguiar
Vice-Preside nte

rfl«";
Kate Bárbafã lVlarques Urzedo

1" Secretária

Câmara MuniciPal de Congonhas

Ruã Dr. Pacifico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E'mail: camara@congonhas mg leg br

www.congonhas.mg.leg.br
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Coso do Legislotivo vereodor Ênio do Goma

DECRETO LEGISLATIVO NO 175712025

DENOMINA VIA PUBLICA

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, Estado de lVlinas Gerais, no uso
de suas atribuiçÕes legais, decreta:

Art. 1o Fica denomina "Soldado Pedro Emilio" a Rua que inicia entre os números
218 e 238 da Rua João Pereira da Costa, no Bairro Complementação Boa Vista,
conforme íotos anexas.

Art. 2o Este Decreto estará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposiçÕes em contrário.

Cámara lVlunicipal de Congonhas, 20 de outubro de 2025.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

rnre aAnee&Ídneu ES u RzEDo
1o Secretária

Câmara Municipal de Congonhas

Y'.$
Íti/tc/lrt
Càmara Municipal de Congonhas
Ruâ 0Í pãciíico llomem Jú;ioí. 82, centÍo. congonhas/Mc Teleíone (31) 3732-0300 - E mail: camara@congonhas mg.leg bÍ

www congonhas.mg leg.bÍ 1íle2
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Caso do Legislotivo vereodor Ênio do Gomo
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Fotos anexas
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Cámara MuniciPal de Congonhas
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O Ílcio n" 338/2025 lSccretaria

tixmo. Sr.
r\n dc rson Costa Cabido
t)ir:11ií-o Municipal

Assunto: ll rrr;ir n t in h i.t r:-t t'rt Lt.r

PROJETO DE
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DECRETO LEGISLATIVO
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Asinndo de íoína dignãlPo'
AVERALDO PEREIRA DA evrnoroo prnr,rr oo

SILVA:0606397361 3
Dados;2025.10,21 ll:2r:28 'o3 oo'

Avcraldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara MuniciPal de Congonhas
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Projeto de Decreto Legislativo no 5512025

\@

lVlatéria encaminhada ao Arquivo Trâmite finalizado

f-''
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SIIVIONE CRISTINA FREIRE FERREIRA
Secretaria do Legislativo

câmara Municipal de Congonhas

Rua Dr pâcífico Homem lúnior, 82, centro, conêonhas/MG -TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas mg leg'br

www.contonhas.mg.leg.br

cÂHlnHa N/uNtctPAt
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara lVlunicipal de Congonhas,22de Outubro de2025
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